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EXAME DE SELEÇÃO PARA INGRESSO
NOS CURSOS TÉCNICOS 2017/1

A Comissão do Exame de Seleção para Ingresso nos Cursos Técnicos 2017/1 - Campus
Urutaí, no uso de suas atribuições, torna público a seguinte retificação no Edital Nº 19  de
setembro de 2016:

1- No item 6.3: DAS INSCRIÇÕES onde se lê:

Ao realizar a inscrição, o sistema irá emitir automaticamente a GRU (Guia de Recolhimento
da União) no valor de R$10,00 (dez reais) a ser paga somente no Banco do Brasil S.A.
impreterivelmente até o dia 07/11/2015.

Leia-se:

Ao realizar a inscrição, o sistema irá emitir automaticamente a GRU (Guia de Recolhimento
da União) no valor de R$10,00 (dez reais) a ser paga somente no Banco do Brasil S.A.
impreterivelmente até o dia 07/11/2016.

2- No item 4 do ANEXO III: QUESTIONÁRIO DE CARACTERIZAÇÃO SOCIOECONÔMICO 
onde se lê:

14) Qual é a renda mensal da sua família (considere a soma da renda de todos que 
moram em sua casa)? (Salário mínimo = R$ 724,00) 
(  ) até dois salários mínimos 
(  ) de seis a 10 salários mínimos 

(   ) de três a cinco salários mínimos 
(   ) mais de 10 salários mínimos

Leia-se:

14) Qual é a renda mensal da sua família (considere a soma da renda de todos que 
moram em sua casa)? (Salário mínimo = R$ 880,00) 
(  ) até dois salários mínimos 
(  ) de seis a 10 salários mínimos 
(   ) de três a cinco salários mínimos 
(   ) mais de 10 salários mínimos

3- No item 14.1: DA POLÍTICA DE AÇÃO AFIRMATIVA – TABELA 4, onde se lê:



Tabela 4: Reserva de vagas

Curso
Ampla

concorrência

Reserva de Vagas (candidatos que cursaram integralmente EF1 e EM2

em escola pública)

Convênio3 Total de
vagas

Renda superior a 1,5 salário per
capita

Renda igual ou inferior a 1,5
salário per capita

Autodeclarado
(pretos, pardos,

indígenas)
Não declarados

Autodeclarado
(pretos, pardos,

indígenas)
Não

declarados

Técnico em  
Agropecuária 
(Integrado ao 
Ensino Médio)

64 24 16 24 16 16 160

Técnico em  
Biotecnologia 
(Integrado ao 
Ensino Médio)

32 12 08 12 08 08 80

Técnico em 
Informática 
(Integrado ao 
Ensino Médio)

24 09 06 09 06 06 60

Técnico em 
Agropecuária 
(Concomitante/ 
Subsequente)

16 06 04 06 04 04 40

1 EF = Ensino Fundamental
2 EM = Ensino Médio
3 Convênio = vagas destinadas à Prefeitura Municipal de Urutaí (Convênio de 20 de outubro de 2010)

Leia-se:

Tabela 4: Reserva de vagas

Curso
Ampla

concorrência

Reserva de Vagas (candidatos que cursaram integralmente EF1 e EM2

em escola pública)

Convênio3 Total de
vagas

Renda superior a 1,5 salário per
capita

Renda igual ou inferior a 1,5
salário per capita

Autodeclarado
(pretos, pardos,

indígenas)
Não declarados

Autodeclarado
(pretos, pardos,

indígenas)
Não

declarados

Técnico em  
Agropecuária 
(Integrado ao 
Ensino Médio)

64 24 16 24 16 16 160

Técnico em  
Biotecnologia 
(Integrado ao 
Ensino Médio)

32 12 08 12 08 08 80

Técnico em 
Informática 
(Integrado ao 
Ensino Médio)

24 09 06 09 06 06 60

Técnico em 
Agropecuária 
(Concomitante/ 
Subsequente)

32 12 08 12 08 08 80

1 EF = Ensino Fundamental
2 EM = Ensino Médio
3 Convênio = vagas destinadas à Prefeitura Municipal de Urutaí (Convênio de 20 de outubro de 2010)

Os demais itens permanecem inalterados.

Urutaí, 22 de setembro de 2016.

Comissão do Exame de Seleção do Ensino Médio e Técnico 2017/01


